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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 1138/2025  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.70, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 
 
Exonerar GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA, matrícula 
31365, do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
de Gabinete, Símbolo SM2, lotado no Gabinete do Vice-
Prefeito, a partir da presente data.  
 

Campina Grande, 05 de novembro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 1139/2025  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.70, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 
 
Exonerar RAIANA ALMEIDA DE CARVALHO, matrícula 
31369, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário, Símbolo SE2, lotada no Gabinete do Vice-
Prefeito, a partir da presente data.  
 

Campina Grande, 05 de novembro de 2025. 
 
PORTARIA Nº 1140/2025  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.70, inciso 
I, da Lei Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 
 
Nomear RAIANA ALMEIDA DE CARVALHO para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
de Gabinete, Símbolo SM2, lotando-a no Gabinete do 
Vice-Prefeito, a partir da presente data.  
 

Campina Grande, 05 de novembro de 2025. 
 

PORTARIA Nº 1143/2025 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o Decreto Nº 01, de 01 
de janeiro de 2025,  

RESOLVE: 
 
Dispensar, a pedido, CESAR MOREIRA GOMES, 

matrícula 30066, de responder pelo Cargo de Provimento 
em Comissão de diretor de atenção à Saúde, Símbolo 
DR2, lotado na Secretaria de Saúde, retroativo a 03 de 
novembro do corrente ano. 

 
Campina Grande, 06 de novembro de 2025. 

 
PORTARIA Nº 1144/2025 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
Nomear GIOVANNA MAIA DE QUEIROZ para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Secretário, 
Símbolo SE2, lotando-a no Gabinete do Vice-Prefeito, a partir 
da presente data. 
 

Campina Grande, 06 de novembro de 2025. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DISPENSA Nº 01.10/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.502/2025 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 
Considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Nº 1.502/2025, cujo OBJETO É A 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE INFORMÁTICA PARA 
EQUIPAGEM DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ATENDIMENTO À MULHER NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE – PB, REFERENTE AOS ITENS 
FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9.01.04/2024 EM CONJUNTO COM NOVOS ITENS, 
CONFORME AUTORIZADO NO ÂMBITO DO CONVÊNIO 
Nº 952137/2023. RATIFICA A DISPENSA N° 01.10/2025 Em 
favor da empresa METAL ZONE COMERCIO DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob Nº 11.750.184/0002-04, no valor de R$ 22.300,00 
(VINTE E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS), com fundamento 
no Artigo 75, Inciso II, da LEI FEDERAL Nº 14.133/21 e 
alterações, conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 04 de novembro de 2025  
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA  
Chefe de Gabinete 

 
DISPENSA Nº 01.10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.502/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 
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O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICO A 
DISPENSA Nº 01.10/2025, cujo OBJETO É A AQUISIÇÃO 
DE ITENS DE INFORMÁTICA PARA EQUIPAGEM DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO À 
MULHER NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, 
REFERENTE AOS ITENS FRACASSADOS NO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.01.04/2024 EM CONJUNTO COM 
NOVOS ITENS, CONFORME AUTORIZADO NO ÂMBITO 
DO CONVÊNIO Nº 952137/2023. Em favor da METAL 
ZONE COMERCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 11.750.184/0002-04, no 
valor de R$ 22.300,00 (VINTE E DOIS MIL E TREZENTOS 
REAIS), com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da LEI 
FEDERAL Nº 14.133/21 e alterações, conforme Parecer da 
Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 04 de novembro de 2025  
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA  
Chefe de Gabinete 

 
DISPENSA Nº 01.13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.509/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo 
Administrativo Nº 1.509/2025, cujo OBJETO É A 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA EQUIPAGEM DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO À 
MULHER NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, 
CONFORME AUTORIZADO NO ÂMBITO DO CONVÊNIO 
Nº 952137/2023. RATIFICA A DISPENSA N° 01.13/2025 Em 
favor da empresa RAPOSO SPORTS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob Nº 04.564.622/0001-80, 
no valor de R$ 2.978,00 (DOIS MIL, NOVECENTOS E 
SETENTA E OITO REAIS), com fundamento no Artigo 75, 
Inciso II, da LEI FEDERAL Nº 14.133/21 e alterações, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 04 de novembro de 2025  
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA  
Chefe de Gabinete 

 
DISPENSA Nº 01.13/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.509/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICO A 
DISPENSA Nº 01.13/2025, cujo OBJETO É A AQUISIÇÃO 
DE BRINQUEDOS PARA EQUIPAGEM DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO À MULHER NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB, CONFORME 
AUTORIZADO NO ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 
952137/2023. Em favor da empresa RAPOSO SPORTS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob Nº 
04.564.622/0001-80, no valor de R$ 2.978,00 (DOIS MIL, 
NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS), com 
fundamento no Artigo 75, Inciso II, da LEI FEDERAL Nº 
14.133/21 e alterações, conforme Parecer da Assessoria 
Jurídica.  

Campina Grande, 04 de novembro de 2025  
 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA  
Chefe de Gabinete 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03.010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.357/2025 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03.010/2025, cujo objeto é o 
AQUISIÇÃO DE RESMAS DE PAPEL DE OFÍCIO A4, COM 
500 (QUINHENTAS) FOLHAS CADA, DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE - PB, em favor da empresa 53.174.300 
JOAO KENNEDY PEREIRA COSTA inscrita no CNPJ sob o 
N° 53.174.300/0001-53, no valor de R$ 10.321,20 (dez mil e 
trezentos e vinte e um reais e vinte centavos), com fundamento 
no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/21, conforme Termo de 
Referência e respectivo Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 06 de novembro de 2025 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 

– 2.05.110/2024 
 
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº 2.05.110/2024 POR MAIS 12 MESES, A 
PARTIR DE 06/11/2025 ATÉ 06/11/2026 E REAJUSTE 
INPC 5,600570%, QUANTIA MENSAL DE R$: 4.752,03 
(QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E TRÊS CENTAVOS), TOTALIZANDO O VALOR 
ANUAL DE R$: 57.024,36 (CINQUENTA E SETE MIL E 
VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE Nº 
05.026/2024; ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO CONTRATUAL E REAJUSTE INPC 5,60057%. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1018.2128 – 
AÇÕES DOS CREAS. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MARIA 
GRACIETE MEIRA NEPOMUCENO. ASSINATURA: 
06/11/2025. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DO  CONTRATO Nº 2.06.124/ 2025 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.124/ 2025. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ALEA 
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COMERCIAL LTDA. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO 
ASFORA NETO E O REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA, O SR. VICTOR FREITAS MEDEIROS, OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE – PB 
(PRÉ-ESCOLAR). VALOR: R$ 322.671,50 (TREZENTOS E 
VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É DE 6 (SEIS) 
MESES, CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2024 – 
REGISTROS DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23034.021937/2023-21, E SOLICITAÇÃO N° 104469 - 
(SIGARP). FUNDAMENTAÇÃO:LEI FEDERAL N º 14.133, 
DE 2021.DATA DA ASSINATURA: 28 DE OUTUBRO DE 
2025. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 AO 
CONTRATO Nº 2.08.030/2024/SECOB/PMCG, 
ORIGINADO DA CONCORRÊNCIA Nº 9.08.05/2024 
PARTES: SECOB/VIPETRO CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. OBJETO 
CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CANALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA TERCEIRA ETAPA 
DO CANAL DE BODOCONGÓ COM DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO DE SUAS VIAS LATERAIS E 
DAS RUAS QUE CONVERGEM PARA O CANAL, PONTES, 
PASSARELAS, CALÇADAS E CICLOVIAS EM CONCRETO 
ARMADO, REDE COLETORA DE ESGOTOS E 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA,NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO , NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE/PB. OBJETO DO ADITIVO: 
ACRÉSCIMO DE VALOR DE R$ 3.221.560,56 (TRES 
MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E UM 
MIL,QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E CINQUENTA 
E SEIS CENTAVOS) AO CONTRATO PASSANDO ESSE DE 
R$ 19.800.000,00 (DEZENOVE MILHÕES,OITOCENTOS 
MIL REAIS) PARA R$ 23.021.560,56( VINTE E TRES 
MILHÕES,VINTE E UM MIL,QUINHENTOS E SESSENTA 
REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS);FUNDAMENTO 
LEGAL: COM FULCRO NO ART. 104, INCISO I, 
ART.124,INCISO I,ALÍNEA  “A” DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021.,SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA 
MACHADO E FRANCISCO VILMAR PEREIRA  . DATA DE 
ASSINATURA: 31 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.287/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal de Campina Grande, em observância aos requisitos 

previstos na legislação pertinente, RATIFICA a dispensa de 
Licitação Nº 14.023/2025, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS GRÁFICOS E DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL E DE SINALIZAÇÃO, INCLUINDO A 
PRODUÇÃO E APLICAÇÃO DE ADESIVOS, LETREIRO, 
PLACAS INSTITUCIONAIS, PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA, E DEMAIS ELEMENTOS DE 
IDENTIDADE VISUAL COM INSTALAÇÃO, 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA 
COORDENADORIA DO MEIO AMBIENTE, 
VINCULADA À SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA”, em favor da 
empresa FLAVIA ALMEIDA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº  41.297.610/0001-86, no valor de  R$ 58.554,85 
(CINQUENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS), com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal Nº 14.133/2021, conforme parecer da assessoria jurídica. 
 

Campina Grande, 06 de novembro de 2025.  
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
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